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P R O J E T O  D E  L E I  D E  I N I C I A T I V A  D O  

P O D E R  E X E C U T I V O  n º 1 0 / 2 0 2 2 . 

  

“Autoriza o Poder Executivo 

Municipal a doar lotes de terreno 

de sua propriedade aos 

beneficiários de Programas de 

Interesse Social.” 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAQUIRAÍ, ESTADO DE 

MATO GROSSO DO SUL, faz saber que o povo de Itaquiraí, através de seus 

legítimos representantes junto a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 

seguinte L E I: 

Art 1° - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a doar às 

famílias beneficiárias os imóveis assim identificados: 

I- Loteamento Jardim Nova Conquista, situado no 

perímetro urbano desta cidade. 

 

Art. 2º - Os imóveis serão doados as famílias selecionadas em 

Programa de Habitação de Interesse Social, instituído pelo Município, Estado 

ou União, com a finalidade de contratação de moradias em conformidade 

com as normas estabelecidas nos referidos programas. 

Art 3° - A pessoa beneficiária terá o encargo de utilizar o imóvel 

doado nos termos desta Lei para construção de unidades habitacionais. 

Art 4° - A construção das Unidades Habitacionais nos imóveis 

doados nos termos desta Lei ficará dispensada de pagamento dos seguintes 

tributos e taxas municipais: 

I- IPTU – Imposto Predial e Territorial Urbano, no período 

compreendido da construção até a expedição do habite-se; 
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II- ISSQN – Isenção do Imposto Sobre Serviços de qualquer 

natureza, incidente sobre as operações relativas à construção de unidades 

habitacionais e obras de infraestrutura necessária a viabilização do 

empreendimento; 

III- Taxas referentes à expedição de alvará de construção e 

habite-se. 

Art 5º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar 

Termo de Parceria com as demais instituições públicas ou privadas para 

concretização de Programa Habitacional de Interesse Social. 

Art 6° - Só Poderão ser beneficiadas pelo programa de interesse 

social as famílias que atendam ao estabelecido na respectiva legislação do 

Programa instituído. 

Art 7° - As despesas decorrentes da execução da presente Lei 

correrão por conta de dotações consignadas no orçamento vigente e 

suplementadas, se necessárias, com contrapartidas complementares. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaquiraí-MS, 12 de setembro de 2022. 

 

 

                                                THALLES HENRIQUE TOMAZELLI 

             PREFEITO MUNICIPAL 
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Ofício/Mensagem nº 10/2022                            Itaquiraí-MS, 12 de setembro de 2022. 

 

Assunto: Projeto de Lei que autoriza o Poder Executivo Municipal a doar 

lotes de terreno de sua propriedade aos beneficiários de Programas de 

Interesse Social. 

 

SENHOR PRESIDENTE E MEMBROS DO PODER LEGISLATIVO, 

Temos a honra de encaminhar, por intermédio de Vossa 

Excelência, à apreciação e julgamento dessa Colenda Casa Legislativa, o 

anexo Projeto de Lei que autoriza o Poder Executivo Municipal a doar lotes 

de terreno de sua propriedade aos beneficiários de Programas de Interesse 

Social. 

O presente projeto de lei propõe doação de imóveis às famílias 

que passaram por processo de seleção em Programa de Habitação de 

Interesse Social, atendendo as famílias carentes deste município, diminuindo 

o déficit habitacional. 

Ressalte-se que o presente requerimento vem solicitar Regime 

de Urgência na tramitação do Projeto mencionado, nos termos da Resolução 

n° 014/90, Regimento Interno da Câmara Municipal de Itaquiraí-MS. 

Esperando como sempre, merecer o apoio desta casa de Leis e 

dos Nobres Membros que a compõem, para aprovação do Projeto em exame, 

à oportunidade, renovamos nossos protestos de elevada estima e 

consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

THALLES HENRIQUE TOMAZELLI 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

Exmo. Senhor 

Jefferson Rodrigo Lopes  

DD. Presidente da Câmara Municipal de Itaquiraí – MS. 
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